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GOVERNADOR FOI HOMENAGEADO PELO.. 
(Conclusão da 1.* pág.) 

A d h e m a r de Barros , está ganhando 
v i d a nova e se projetando como 
órgão de suprema importância que 
é, n a administração estadual, a t r a 
vés do prestígio que o a tua l Gover 
n o Ine proporciona. E ass ina lou: 

" V . Exa . , Sr . Governador , t em 
sido periodicamente, posto a par 
das at iv idades que o D e p a r t a m e n 
to Jurídico vem desempenhando, 
nesta administração. 

O plano de re forma agrária afe
to à Procurador ia do Patrimônio 
Imobiliário está em andamento 
acelerado p a r a que seja possível, 
quanto antes, a entrega de títulos 
de domínio a legítimos possuidores 
de terras devolutas do Estado, que 
nelas vêm t raba lhando e p r odu 
z indo. 

A Assistência Jtidiciáría vem de
senvolvendo at iv idade excepcional, 
em favor dos menos favorecidos pe
l a for tuna. É u m serviço qtie, po
demos a f i rmar com orgulho, talvez 
não tenha s imi la r no mundo. 

N o que tange às Procurador ias 
J u d i c i a l e Admin i s t ra t i va , V . Exa . , 
que as elogiou a inda há pouco, tem 
conhecimento dos trabalhos de alto 
nível nelas executados, 

p A Procurador ia F i s ca l , concor-
re.ndo at ivamente p a r a o desenvol
v imento e aperfeiçoamento dos ser
viços a seu cargo, conseguiu elevar, 
de mane i ra altamente substanc ia l , 
a arrecadação da D i v i d a A t i v a do 
Estado e a arrecadação do impos
to de transmissão causa-mort is . 

Quanto ao Serviço de Assistên
c ia Jurídica do Gabinete de V . 
E x a . e a Assessoria Técnico-Legis
la t i va , órgãos que t r aba lham d i re 
tamente subordinados a mais a l t a 
administração do Estado, V . E x a . é 
testemunha, dos serviços oferecidos, 
que são realmente de requintado 
b r i lho e alto qui late. 

P o r último, as atividades exe
cutadas pelas Consultor ias Jurídi
cas, junto às Secretarias de Estado, 
têm dado amp la cobertura à a d m i 
nistração em geral. 

P a r a ma io r ampl i tude do Depa r 
tamento, a inda há pouco, novos 

cargos dCv, advogado f o ram criados 
e os Escritórios do mesmo Depar 
tamento já se vão estendendo por 
todo o Inter ior do Estado, f omen
tando a arrecadação e levando, às 
Comarcas ma is distantes, os bene
fícios da assistência judiciária e de 
outros serviços úteis à coletitvidade. 

Conc lu indo , o orador enalteceu 
também as f iguras do Prof . Ernesto 
Leme, "mes t re querido de quase 
todos nós", e do S r . Moza r t A n -
dreucei. Procurador G e r a l do E s 

piado, Igualmente presente. 

A G R A D E C I M E N T O D O 
G O V E R N A D O R 

- " É para m i m suniamente grato 
receber, nesta oportunidade, dos 
advogados do Depar tamento Jurí
dico do Estado que aqui compare
cem incorporados, está homenagem 
da sua presença tão acolhedora e 
honrosa. Sou realmente — disse o 
Governador — u m homem voltado 
para São P a u l o e para o. B r a s i l . 
E m Instantes como estes, em que 
nos reunimos como u m a só família, 
verif ico que a c r ia tura h u m a n a . c o 
lhe os frutos daqui lo que p lan ta . 

Há precisamente 18 anos, no meu 
anter ior Govêmo, criávamos o D e 
partamento Jurídico do Estado. H o 
je, verif ico que muitos dos que n a 
quela época serv iam o Estado aqui . 
estão presentes, cont inuando a dar 
o melhor de s i pa ra o engrandeci 
mento de São P a u l o " . 

D I A S DIFÍCEIS 

" N ã o prec isar ia dizer — cont i 
nuou o Sr . Adhemar de Barros — 
que dias difíceis virão. M a s devo 
assinalar , também, que o nosso E s 
tado está Coeso, f i rme, em defesa 
da le i , do direift), das l iberdades 
humanas e do sagrado dever de 
t raba lha r pa ra que o B r a s i l possa 
progredir a inda mais rumo aos seus 
grandes destinos. 

Por isso mesmo, ao agradecer-lhes 
esta homenagem que s e ' consubs
tanc ia n a presença tão generosa dos 
i lustres advogados do Estado aqui 
em meu gabinete, no Palácio do 
Povo, ergo meu pensamento a Deus 
e peço que nos ajude a dar paz é 
tranqüilidade a São Pau lo e ao 
nosso glorioso B r a s i l " . 

I M P R E N S A O F I C I A L DO E S T A D O 
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O 'Gove rnado r Adhemar de B a r 
ros recebeu ontem, em audiência 
organizada pelo Serviço de Coope
ração com os Municípios, autor ida
des munic ipa is de dez cidades do 
Inter ior do Estado, com as quais 
t ra tou de diversos problemas l i g a 
dos àquelas local idades. F o r a m as 
seguintes as delegações recebidas: 

Araçoiaba da Serra — srs.: 
Alc ides V i e i r a , Pre fe i to ; José 

F iorenzano, Vice Prefe i to ; M a u r o 
Paes, Presidente da Câmara, acom
panhados pelo secretário do Gover 
no ; Deputado Juvena l Rodrigues de 
Moraes . 

Cândido Rodrigues — srs. : 
I ta lo Per re t t i , Pre fe i to ; Addo 

D e l Gross i , V ice Prefe i to ; Pedro 
Frare , Presidente da Câmara, e 
S a u l Bo r gh i . 

Conchas — srs.: Ju l i o Pedro M i -
lanez. Prefe i to; Aurélio Ba r r i l e , 
Augusto Al fredo, L u i z Souza Lopes, 
e vereador Hélio Figueiredo L i m a . 

Cabreúva — srs. : Cássio X a v i e r 
de Mendonça, Prefeito, e Gue r ino 
Ma l v va z i . 

Cubatão — srs.: L u i z Camargo 
Fonseca e S i l v a , Prefe i to ; Ernâni 
Cab ra l da R o c h a e Anton io Reis . 

M o g l Guaçu — srs. An ton io G i o 
v a n i L a n z i , Pre fe i to ; E u r o A l b i n o 
de Souza, Presidente da Câmara, 
vereadores Car los F ranco de P a r i a , 
Elísio Damião, Anton io . X a v i e r de 
Campos, e sr. V i c to r Bueno. 

P i tangueiras — srs.: José Fores-
t i . Pre fe i to ; Car los Clemente, l . o 
Secretário da Câmara, e Ne lson 
Marce l ino da S i l v a . 

Serra A z u l — srs.: Jacomo A . 
Copel lo, Pre fe i to ; G a l d i n o Tave i rcs , 
An ton io F . M a r t i n s e Ga ld ino T a -
veiro F i l h o . 

Sud M e n n u c c i — srs. An ton io 
G a t t i , Pre fe i to ; José Br igues G o 
mes e Deputado S i n v a l Antunes . 

B u r i t a m a — Cami l i o P i a z z a l i m -
ga, Prefeito, e A i l do D u i l i o Ve rga -
mine . s 

Zona Alta de . . . 
i 

(Conclusão da 1." pág.) 

obras de adução, recalque, reserva-
ção e distribuição. 

O B R A S 

Dentro desse convênio f o ram 
real izadas obras que v ieram melho
ra r consideravelmente o abastec i 
mento de água pa ra o v i z inho M u 
nicípio, como: a) l i n h a adutòrti, de 
gravidade entre a Estação de T r a 
tamento de Cumbíca e a ' casa de 
bombas, com 7 m i l metros de ex
tensão; b) casa de bombas c om
pleta e equipada pa ra recalcar 150 
l i t ros por segtmdo; c) l i n h a de re 
calque pa ra a Ponte Grande , com 
3.600 metros de extensão; d) R e 
servatório da Ponte Grande , em 
concreto, com capacidade p a r a 
3.000 metros cúbicos; e) Reserva
tório de Gopoúva, em concreto, 
com idêntica capacidade; e f) rede 
de distribuição de V i l a Augusta , 
com 18 quilômetros de extensão. 
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Telefones 

Dire to r i a ' . 36-25.-^9 
Gerência 36-2752 
Contador ia 36-2764 
Expediente 36-7931 
Secção do Pessoal . . . 36-6183 
Redação 34-.S810 

Tesourar ia , Publica(;ões 36-26814 
Revisão, Impressão e 

Manutenção 36-6184 
Mater ia l . . . . . . . . 36-2587. 
Ass inaturas e A r q u i v o 36-2724 
O f i c i na do Jorna l . . .'.•56-2.'i52 
Of i c ina de Obras . . . 36-2598 

Venda avulsa 

N Ú M E R O D O D I A CrÇ 80 
N Ú M E R O A T R A S A D O Cr$ 100 

Assinaturas 

D I Á R I O D O E X E C U T I V O 
A n u a l C r | 10.000 
Semestral . . . . . Cr$ 5.Ö00 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 
A n u a l C r | 8.000 
Semestral C r ? 4.000 

A s assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
prazos de 1 ano ou 6 meses são contados do dia imediato ao que 
constar do recibo. -

O s funcionários públicos gozarão de desconto de 3 0 % — me
diante apresentação de comprovante, que é isento de selo e de 
reconhecimento de f i rma — assinado por autoridade competente. 

-///-
P A R A A C O M P R A D E - I M P R E S S O S E M G E R A L . C O L E -
ÇÕES D E L E I S E D E C R E T O S . F O L H E T O S , S E P A R A -
T A S . J O R N A I S A T R A S A D O S . E T C , E P A R A C O N S U L T A 
D E C O L E Ç Õ E S D E J O R N A I S : 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

AMPLIAÇÃO D A T E L E F O N I A NO L I T O R A L 
(Conclusão da 1.* pág.) 

estar concluídas as obras, já au to r i 
zadas da C o m p a n h i a Telefônica 
Eraèiletra, em Jacareí, pe rmi t indo 
a efetiva, instalação pela C O T E S P , 
de quatro canais de onda portadora 
entre Caraguata tuba e aquele m u 
nicípio. 

A i n d a nesse setor a C O T E S P 
construirá, neste exercício, dois c i r 
cuitos físicos entre P a r a i b u n a e 
São José dos Campos, dotando 

assim o L i t r a l Norte ae duas rotas 
a l ternat ivas pa ra interligação com 
a rede geral in t e rurbana do E s t a 
do. 

Quanto as redes locais, a C O 
T E S P , - d e n t r o de,sessenta dias, es
tará em condiçôesQe atender a to
dos os pedidos já registrados de l i 
gação de telefones em Uba tuba , 
I lhabe la e São Sebastião, dispondo 
a inda de reservas pa ra o a tend i 
mento de novas solicitações. 

L E I N . 8.812, D E 1.» D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre criação de ma Hosp i ta l Reg iona l em Cruzeiro. . 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco n a qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da ConstituiçãíT Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.* — E ' criadr u m Hosp i ta l Reg iona l em Cruzeiro, d i re ta 
mente subordinado à Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l . 

, A r t i go 2,° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do Hosp i ta l ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

.A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.» — Revogam.-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is lat iva do Estado de São Pau lo , em 1." de ju lho de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
• pub l i c ada n a Secretar ia da Assernbléia Leg is la t i va do Estado de São 

Faülo, em l.° de j u l h o de 1965. 
Franc isco Car los , D i re tor Ge ra l , Subst i tuto. 

L E I N.» 8.813, D E 1.» D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre concessão de pensão mensa l . 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , n a qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1." — E ' concedida a Do i i a Ada i r Q u a r t i m Ayrosa Galvão, 
viúva do Professor João M a r i a Ayrosa Galvão, pensão mensal , vitalícia e i n 
transferível, equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do salário mínimo 
que viger a C a p i t a l de São Pau lo . 

Ar t i go 2.» - A despesa com a execução desta le i correrá por conta 
da verba própria do orçatnento. , 

Ar t i go 3.» — E s t a le i entrará em vigor n a data de sira publicação. 
Ar t i go 4;o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t iva do Estado de São Paulo , em l . " de ju lho de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva ^do Estado de 

São Paulo , em 1.° de ju lho de 1955. 
Franc isco Carlos, Di re tor Ge ra i , Subst i tu to . 

L E I N . 8.814, D E l.o D E J U L H O D E 1965 

Autor i za o Poder Execut ivo a celebrar convênio com a Escola de Serviço soc ia l 
e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
cre ta e eu, Franc isco Pi-anco, n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter 
mos do art igo 25, parágrafo único, d a Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1." _ Ê o Poder Executive autor izado a celebrar convênio 
com a Escola de Serv:̂ ç<. Soc ia l , através de sua ' en t i dade mantenedora, o Centro 
de Estudos e Ação Socia i , com sede n a Cap i t a l , tendo em vista incrementar os 
cursos ministrados pela mesrna Esco la . 

Ar t igo 2." — Através do convênio referido no art igo anteroí , o Po
der Executivo concederá à Escola de Serviço Soc ia l subvenção de Cr$ 30-.000.000 
( t r in ta milhões de cruzeiros) no pr ime i ro ano de execução do convênio, e levan-
do-se essa subvenção em cada ano seguinte, ' de 30% ( t r inta por cento> sobre a 
importância do ano anter ior . 

§ 1." — Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Exe-jutivo con
cederá o auxílio de Cr$ 100.000.000 (cem milhões de cruzeiros) à Escola de Ser-
viço Soc ia l , pa ra o f im de aquisição ou construção de novo prédio parn sua ins 
talação e equipamento; 

§ 2.° — O auxílio a que se refere r parágrafo anter ior será pago em 
3 (três) parcelas, durante os 3 (três) pr imeiros anos de execução do convênio. ' 

Ar t igo 3.0 — Dos termos do convênio de que t ra ta esta le ' deverão 
• constar os seguintes compromissos mínimos d? Escola de Serviço Soc;.al: 

I — ampliação de 100% (cem por cen^o) sobre o número de vagas 
no 1.0 ano do respective curso f ixado p a r a o exercício de 1965; 

I I — redução ou isenção de taxas no valor da importância correspon
dente às taxas integrais de 30% ( t r in ta por cento) do tota l dos . alunos ma t r i 
culados; 

I I I — realização a n u a l de cm-sos de aperfeiçoamento de serviço so
c ia l , destinados a servidores do Estado, quando solicitados pelo Poder Executivo 
ou pelo Poder Judiciário; 

r v — prestação de contas, anualmente, das verbas receb>das atra
vés do convênio. . ' 

Art igo 4." — A le i orçamentária do exercício em que se tíet in ic io á 
execução ..do convênio consignará dotação adequada ao custeio da respectiva 
despesa. _ 

Ar t i go 5.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t iva do Estado de São Paulo , em l .o ' de julho 

de 1965. ^ . 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

, Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estaüo de São 
Paulo , em l.o de ju lho de 1965. 

Franc isco Car los , D i re tor G e r a l Subst i tuto . 

L E I N . 8.815, D E 1.« D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre criação de Serviço Obstétrico Domic i l i a r , em Salesópoüs. 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O ÈST.I^DO D E S A O P A U L O , 
decreta e eu, F ranc i sco Franco , n a qual idade de seu Presidente, prom.ulgo iios 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte le i : 

A r t i g o 1.« — É criado o Serviço Obstétrico Domic i l i a r , subordinado à 
Secre tar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , em Salesópolis. 

' A r t i go 2i9 — A le i orçamentária do exercício em que se der a instalação 
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